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CHAMADA ESPECIAL EM TEMÁTICAS EMERGENTES | 2024 

DOUTORADO EM GESTÃO URBANA 

 
O Programa de Pós-graduação em Gestão Urbana da Pontifícia Universidade Católica 

do Paraná torna pública a abertura de inscrições para o processo de seleção para a 

Chamada Especial em Temáticas Emergentes para o Doutorado, turma 2024.  

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS  

O PPGTU/PUCPR é um programa de mestrado e doutorado com destaque nacional e 

internacional no campo do planejamento urbano e regional. Além de suas chamadas 

anuais, promove também chamadas específicas sobre temas emergentes. Alinhada 

às diretrizes estratégicas do Programa, a chamada deste ano tem como tema a 

cidade da América Latina, seus desafios e soluções frente a agenda urbana 

contemporânea. 

 

Para além da aderência à temática deste ano, serão priorizados projetos que 

proponham estudos de conjunto de cidades latino-americanas e que demonstrem 

potencial envolvimento de instituições científicas ou de planejamento urbano e 

regional deste continente.  

 

Duração / Créditos 48 meses / 48 créditos 

Vagas* 6 

Bolsas e Isenções ver item 3.2 

* O número de vagas poderá ser ajustado conforme capacidade de orientação de docentes do programa, 
limitações e conveniências institucionais (CAPES/PPGTU). 

Candidatos(as) selecionados(as) para a presente chamada seguirão a mesma 

programação disciplinar e demais atividades acadêmicas dos estudantes regulares 

do Programa. Serão incentivados, contudo, a trabalhar teórica e empiricamente em 

redes latino-americanas. 

 

Prazos 

Inscrições 11/12/2023 a 20/02/2024 

Prova Escrita                      26/02/2024 

Entrevista              26 a 28/02/2024 

Resultado                     05/03/2024 

Assinatura do contrato de compromisso               06 e 08/03/2024 

Início das aulas - doutorado                      maio/2024 

* Os horários das entrevistas serão organizados pelo PPGTU e oportunamente comunicados aos(as) 
candidatos(as) 
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2. PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO  

As inscrições para o processo seletivo ocorrem da seguinte forma: 

▪ Brasileiros(as) e estrangeiros(as) residentes no Brasil: inscrever-se em 

https://bit.ly/selecaoppgtu-2023. A documentação deverá ser anexada até a data 

limite de inscrição pelo link, na seção “ambiente do candidato”. A inscrição será 

homologada após o pagamento da taxa de inscrição e entrega online de todos os 

documentos. 

▪ Estrangeiros(as) residentes fora do Brasil: inscrições deverão ser realizadas 

pelo e-mail gestaourbana@pucpr.br. A documentação deverá ser anexada em 

PDF no e-mail. 

 

2.1. Documentação exigida 

▪ Cópia em PDF do Currículo Vitae para estrangeiros(as); 

▪ Cópia em PDF do Currículo Lattes (http://lattes.cnpq.br) para brasileiros(as); 

▪ Cópia em PDF do passaporte, para estrangeiros(as); 

▪ Cópia em PDF do documento de identificação com foto, para brasileiros(as); 

▪ Pré-projeto de tese (item 3.3), que poderá estar escrito em português, inglês ou 

espanhol; 

▪ Diploma do curso de graduação ou declaração de conclusão de curso pela 

universidade de origem; 

▪ Diploma de mestrado, ou declaração de conclusão pela universidade de origem. 

 

3. PROCESSO SELETIVO 

3.1.  Distribuição das vagas 

As vagas são estabelecidas conforme item 1, sendo disponibilizadas por docente 

dentro dos respectivos eixos temáticos dos Grupos de Pesquisa, visando integrar os 

projetos institucionais do PPGTU a partir das três Linhas de Pesquisa do Programa.  

A definição de orientação será confirmada após a consolidação da seleção de 

candidatos(as), que poderão indicar, preliminarmente, sua proposta ou preferência. 

Os projetos e interesses específicos de cada docente do PPGTU estão disponíveis em 

www.pucpr.br/ppgtu no menu CORPO DOCENTE. 

 

3.2.  Bolsas e isenções  

O PPGTU dispõe de bolsas remuneradas e de isenção parcial ou integral de 

mensalidade, conforme modalidade. A destinação de bolsas será realizada 

posteriormente ao processo seletivo, em edital específico e considerando a 

disponibilidade e os critérios estabelecidos por comissão interna. 

Poderão ser ofertadas bolsas de isenção integral de mensalidade para projetos de 

pesquisa específicos, coordenados por professores do programa, responsáveis pela 

indicação do benefício.  

Candidatos(as) estrangeiros(as) também poderão se candidatar às bolsas 

institucionais disponíveis para isenção integral de taxas, desde que comprovada a 

situação de residência fora do país e a nacionalidade estrangeira. Deve-se considerar 

os requisitos de presença em Curitiba conforme disposições internas do programa. 

https://bit.ly/selecaoppgtu-2023
mailto:gestaourbana@pucpr.br
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3.3.  Pré-projeto de tese 

O pré-projeto será avaliado pela Comissão de Seleção conforme a relevância, 

viabilidade, atualidade de referências e pertinência com as linhas de pesquisa do 

programa, bem como a adequação da abordagem metodológica. O documento deve 

estar limitado a 15 (quinze) páginas, excetuando-se pré e pós-textuais. Sugere-se 

como estrutura mínima os seguintes itens: 

1. Introdução: identificação do problema a ser investigado (objeto de estudo) e 

justificativas para a elaboração da pesquisa, considerando sua aderência à gestão 

urbana; 

2. Objetivos: geral e específicos; 

3. Originalidade: contexto de ineditismo da investigação; 

4. Quadro teórico: fundamentação teórica preliminar e conceitos relevantes para 

o objeto do estudo; 

5. Metodologia da pesquisa: delimitação do estudo; fontes de dados; técnicas e 

procedimentos a serem empregados na coleta de informações; variáveis e 

medidas (quando aplicável); ferramentas previstas para a análise de dados; 

6. Desenvolvimento da pesquisa: escopo previsto para a tese, com identificação 

dos resultados esperados; 

7. Cronograma preliminar: início e final previstos para cada uma das atividades; 

pontos críticos, incertezas e fragilidades da previsão, tentativa e alternativas de 

resolução dos problemas apontados;  

8. Referências: todas as referências utilizadas no corpo do projeto, baseando-se 

nas normas da APA ou ABNT. 

O projeto poderá ser discutido previamente com docente do PPGTU, mas deverá ser 

escrito pelo(a) próprio(a) candidato(a). A identificação de plágio ou similaridade 

entre propostas resultará em desconsideração do projeto no processo de avaliação. 

 

3.4.  Processo de classificação  

O processo de classificação é composto por quatro elementos de avaliação: 

a. Prova Escrita (presencial1) – de caráter discursivo sobre Gestão Urbana, 

versará sobre temáticas pertinentes às linhas de pesquisa e interesses temáticos 

do programa. Sugerem-se as seguintes fontes de pesquisa e estudo: Revista 

URBE; Revista RBEUR; Revista Cadernos Metrópole; Revista EURE; SciELO; 

RedALyC; e Portal de Periódicos da CAPES. A prova escrita poderá ser redigida 

em português, espanhol ou inglês, conforme preferência do candidato(a). 

b. Pré-Projeto de Tese – a ser desenvolvido conforme item 3.3; 

c. Entrevista (presencial¹) – a ser realizada pela Comissão de Seleção do 

PPGTU/PUCPR, em que poderão ser tratados assuntos relativos ao currículo, tese 

a ser desenvolvida, experiências e interesses do(a) candidato(a), dentre outros.  

d. Análise do Currículo – a ser realizada pela Comissão de Seleção do 

PPGTU/PUCPR, com valorização de atividades acadêmicas e científicas, de 

pesquisa, ensino e extensão. 

 
1

 Para estrangeiros(as) ou candidatos(as) residentes fora de Curitiba e sua Região Metropolitana, estas 

etapas poderão ser realizadas sincronicamente, de forma online. Para tanto, deve-se formalizar a 

solicitação por e-mail junto à secretaria do programa até dez dias antes da prova escrita. 

http://www.scielo.br/urbe
http://www.scielo.br/urbe
http://www.scielo.br/rbeur
http://www.scielo.br/jm
http://www.eure.cl/index.php/eure
http://www.scielo.br/
http://www.redalyc.org/
https://www-periodicos-capes-gov-br.ezl.periodicos.capes.gov.br/
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4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Para todos os efeitos, os(as) candidatos(as) estão submetidos(as) às normas deste 

edital e ainda àquelas estabelecidas pela PUCPR, com destaque para as Resoluções 

nº 314/2019-CONSUN/PUCPR (Normas para pós-graduação stricto sensu) e nº 

128/2013-CONSUN/PUCPR (Regimento do PPGTU). 

 
5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Programa de Pós-Graduação em Gestão Urbana – PPGTU 

Rua Imaculada Conceição, 1155  

Escola de Belas Artes (Bloco 2) - 2º andar. 

Prado Velho - Curitiba - PR    CEP: 80.215-901 

 

www.pucpr.br/ppgtu  | gestaourbana@pucpr.br 

https://www.pucpr.br/wp-content/uploads/2020/03/re_314-2019_consun_normas_stricto_sensu.pdf
https://www.pucpr.br/escola-de-arquitetura-e-design/wp-content/uploads/sites/6/2017/07/2019_12_12_re-128-2013-consun-regulamento-ppgtu.pdf
https://www.pucpr.br/escola-de-arquitetura-e-design/wp-content/uploads/sites/6/2017/07/2019_12_12_re-128-2013-consun-regulamento-ppgtu.pdf
http://www.pucpr.br/ppgtu
mailto:gestaourbana@pucpr.br

